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ESTADO DO CEARÁ

Poder Executivo
MUNICÍPIO DE CRATO

Diário Oficial

Ano 2011, Edição n.º 2481 - Crato (CE), Terça-feira 04 de Outubro de 2011.

COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
O município de Crato torna público o extrato do Contrato decorrente do Pregão Presencial 1409.02/2011 - 05 SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATACAO 
DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTACAO DOS SERVICOS DE CONFECÇÃO DE CABINE PARA TÁXI COM VENTILAÇÃO LATERAL, FEITO 
EM CHAPA DE METALON, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICIPIO.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
CONTRATADA: VICTOR WERBSON FEITOSA PINHEIRO ME
DOTACÃO ORCAMENTARIA: 0208.04.122.0002.2.019
ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.39.00 com recursos do próprios
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
VIGENCIA DO CONTRATO: O contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2011, podendo ser prorrogado conforme o 
disposto no art. 57, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ASSINA PELA CONTRATADA: Victor Werbson Feitosa Pinheiro – CPF 018.395.543-98 - PROPRIETÁRIO
ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSÉ MUNIZ DE ALENCAR – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA
Crato-CE, 03 de Outubro de 2011.
José Wilson Marques Júnior
Presidente da Comissão de Licitação

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA

PORTARIA Nº 3009001/2011-GP
CRATO/CE, 30 DE SETEMBRO DE 2011.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Verificar o andamento de projetos junto a Esplam. 
Nome: Samuel Vilar de Alencar Araripe
CPF: 116.216.641-04
Cargo: Prefeito Municipal do Crato
Lotação: Gabinete do Prefeito
Destino: Fortaleza-CE
Período: 30/09 03 e 04/10/2011
Quantidade: 03(três)
Valor da Diária: R$ 450,00
Total Concedido: R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinqüenta reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2011.
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Davi França Araripe Cariri
Chefe de Gabinete

SAAEC

AVISO

A SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAEEC, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU A SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE A LICENÇA PRÉVIA – LPPARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTODE ÁGUA NA LOCALIDADE DE PONTA DA SERRA MUNICIPIO DE CRATO – CE.

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

PORTARIA

PORTARIA N.º 0310002/2011– GAB/SEPLAD
CRATO(CE), 03 de Outubro de 2011.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011,
RESOLVE CONCEDER licença sem vencimento para o(a) servidor(a) ANA PAULA AQUINO DE MONTE ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE, pelo período de 05/09/2011 a 05/09/2013 de acordo com o Processo nº 
201109051057. PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 03 de Outubro de 2011.
Christiano Siebra Felício Calou
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 3009012/2011– GAB/SEPLAD CRATO(CE), 30 de Setembro de 2011.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, RESOLVE CONCEDER licença sem vencimento para o(a) servidor(a) SILNARA BIDA MAGALHÃES 
BESERRA ocupante do cargo de provimento efetivo de enfermeira, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE, pelo período de 01/10/2011 a 30/09/2013 de 
acordo com o Processo nº 20111027112101.PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 30 de Setembro de 2011.
Christiano Siebra Felício Calou
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 3009003/2011 – GAB/SEPLAD
CRATO(CE), 30 de Setembro de 2011.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011,RESOLVE EXONERAR, o(a) servidor(a) ANA PAULA DE OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão 
de Coordenador(a) de Unidade de Apoio Territoriais do PSF, simbologia CDA-02, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE a partir de 30 de Setembro de 
2011. PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 30 de Setembro de 2011.
Christiano Siebra Felício Calou
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 3009004/2011 – GAB/SEPLAD
CRATO(CE), 30 de Setembro de 2011.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, RESOLVE EXONERAR, o(a) servidor(a) ANDRE TAVARES EVANGELISTA, do cargo de provimento em 
comissão de Auditor(a) Municipal, simbologia CDS-06, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE a partir de 30 de Setembro de 2011.
PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 30 de Setembro de 2011.
Christiano Siebra Felício Calou
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 3009005/2011 – GAB/SEPLAD
CRATO(CE), 30 de Setembro de 2011.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, RESOLVE EXONERAR, o(a) servidor(a) CAMILLA BEZERRA ROCHA, do cargo de provimento em 
comissão de Coordenador(a) de Unidade de Apoio Territoriais do PSF, simbologia CDA-02, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE a partir de 30 de 
Setembro de 2011. PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 30 de Setembro de 2011.
Christiano Siebra Felício Calou SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 3009006/2011 – GAB/SEPLAD
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CRATO(CE), 30 de Setembro de 2011.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, RESOLVE EXONERAR, o(a) servidor(a) DAVI ARRUDA CAMPOS, do cargo de provimento em comissão 
de Coordenador(a) de Unidade de Apoio Territoriais do PSF, simbologia CDA-02, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE a partir de 30 de Setembro de 
2011.PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 30 de Setembro de 2011.
Christiano Siebra Felício Calou SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 3009007/2011 – GAB/SEPLAD
CRATO(CE), 30 de Setembro de 2011.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011,RESOLVE EXONERAR, o(a) servidor(a) FRANCISCO NERTAN MONTEIRO, do cargo de provimento em 
comissão de Auditor(a) Municipal, simbologia CDS-06, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE a partir de 30 de Setembro de 2011.
PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 30 de Setembro de 2011.
Christiano Siebra Felício Calou SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 3009008/2011 – GAB/SEPLAD
CRATO(CE), 30 de Setembro de 2011.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, RESOLVE EXONERAR, o(a) servidor(a) HYLNARA MORAES DE BRITO SANTANA, do cargo de 
provimento em comissão de Coordenador(a) de Programa Tuberculose, simbologia CDS-02, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE a partir de 30 de 
Setembro de 2011.PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 30 de Setembro de 2011.
Christiano Siebra Felício Calou SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 3009009/2011 – GAB/SEPLAD
CRATO(CE), 30 de Setembro de 2011.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, RESOLVE EXONERAR, o(a) servidor(a) JANAINA BRITO DE OLIVEIRA, do cargo de provimento em 
comissão de Coordenador(a) de Unidade de Ouvidoria do SUS, simbologia CDA-02, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE a partir de 30 de Setembro 
de 2011. PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 30 de Setembro de 2011.
Christiano Siebra Felício Calou SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 3009010/2011 – GAB/SEPLAD
CRATO(CE), 30 de Setembro de 2011.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011,RESOLVE EXONERAR, o(a) servidor(a) ORLANDO PEIXOTO DE OLIVEIRA FILHO, do cargo de 
provimento em comissão de Coordenador(a) de Unidade de Apoio Territoriais do PSF, simbologia CDA-02, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE a 
partir de 30 de Setembro de 2011.PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 30 de Setembro de 2011.
Christiano Siebra Felício Calou SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 3009011/2011 – GAB/SEPLAD
CRATO(CE), 30 de Setembro de 2011.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, RESOLVE EXONERAR, o(a) servidor(a) SIMONE FERREIRA DA SILVA, do cargo de provimento em 
comissão de Coordenador(a) de Unidade de Apoio Territoriais do PSF, simbologia CDA-02, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE a partir de 30 de 
Setembro de 2011.PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 30 de Setembro de 2011.
Christiano Siebra Felício Calou SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

http://www.crato.ce.gov.br
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